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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.622 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

Aufaliza • pennlssllo de uso de bem mdvel 
municipal, am canller prec4rio e a título 
gndlllm, i\ Secretaria de EalBdo da 
Sagutanp Pdbllr:a - � CJrcunsclfçaG 
Regional dll Trln$lto de Assis. 

CARLOS ÂNGELO NÕBILE, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais a nos tennos do Artigo 87, Incisos Ili, VIII e X, ds Lei Orglnlca do Município da 
Assis, 

Art 11• 

Art 2". 

Art 3" • 

DEC R E TA: 

O Munlclplo de Assis, na qualldade de propriatl\rio do HUB 18Porias10/100 Mbps. 
Marca ENCORE, Modelo ENH91BP.NWY, Ano da Aquisição 2004, cadastrada no 

lnventãrlo de Bens Móveis da Prefeitura do Municlplo de Assis sob o n. • 49.329, 
PERMITE o uso desse bem móvel púbico, em cartter precério e a titulo gratuito, 
pela Secretaria de Estaclo da Segurança Pllblica - 3° Circunscrição Regional de 
Trlnsito de Assis, conforme a minuta do Termo de Permissão de Uso, que fica 
fazendo parte Integrante deste Decreto. 

Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçlo. 

Revogam-se as disposiç!las em contnlirlo. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de abril da 2004 • 

... .,,,, -::> 
CARLOS-ÂNGELO NÓBILE 

Prafailo Municipal 

LIMA 
e Negócios Jurkllcos 
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•minuta" 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº /2004 -

Qua anti& llil c:alabnun a Pnlfellunl l'ffllnlçlplll da 
Assis a a Sec:nmuta da Estado da Sagumnça 
Prlbllc:a - 3" Cln:unsc:tfFllo Regional da Tr.lnslro 
de Assis, de bem lfflÓllfll municipal, em c:ar;ltw 
precário e a titulo gnduifo, destinado para o 
atendlmanto ;li populaçao do llllunir:ipio de 
Assis. 

A PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE ASSIS, inscrita no CNPJIMF sob o mlmeru 
48.1711.94°1/0001-35, aqui represantada pelo seu PrefeHo Munlclpal, Sr. CARLOS ÂNGELO NÔBILE, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n" 5. 7118. 969 a CPF/M F n" 
01�.280.88&-71, dol'llllllnte denominada de PERMITENTE, a a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA P0BLICA • a• CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÃNBITO DE ASSIS, CNP.UMF n" 
46.377.80010002-08, aqui representada pelo Delegado de Policia a- Classe - Diretor da CIRETRAN, 
Dr. NEWTON CAL.ASANS JONIOR, portador do RG n.• 7.125.821 e CPFIMF n.• 019.984248-55, 
adianta denominado de PERMISSIONÁRIO, celebram entre si, nos termos do Artigo 87, Incisos Ili, 
Vllr e X. da Lei Orglnlca do Munlclpio de Assis, o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE 
BEM MÓVEL MUNICIPAL, a título precãrio, que se regerá pelas c!Ausulas e condlQDes seguintes, 
além das disposições legais pertinentes. 

Cl-luSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Termo, é a pennlsslo de uso, em caráter precário e a 
título gratuito, ao PERMISSIONÁRIO, de bem móvel de propriedade da PERMITENTE, com as 
seguintes espedllcações: · 

HUB 11Portas10/100 Mbps 
Man:a: ENCORE 
Modalo: ENH916P-NWY 
Ano de Aquisição: 2004 .. 
Patrimoniado sob n": 49.329 

CLÃUSULA SEGUNDA - O bem "móval ora permitido o uso, destina-se à utilzaçlo. pala 3ª 
Circunscrição Regional de T rlnsito de Assis - 3ª CIRETRAN de Assis para o atendimB11to A 
população do Municlplo de Assis • 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo da presente permissão 6 de 18 (dezoito) meses, com Inicio a partir 
da 'data de assinatura do presente Termo, ficando perrritida, a critátio axdusivo da PERMITENTE a 
renovação por Igual periodo. 

CLÁUSULA QUARTA - o PERMISSIONÁRIO devera conservar o bem móvel como sa fora de sua 
propriedade, nlo podendo USl!-lo senão de acordo com o presente Termo, observando os rigorosos 
principias de conservação e funcionamento, obrigando-se a: 

1 - manter em perfeitas condições de conservaçio e funcio11Bmanto, realizando toda manutenção 
necessli.ria, para assim restitui-lo, quando findo ou rascindido este Termo, sem direito a Indenização 
ou retenção por quaisquer benfaitorias, ainda que necessdrias, as quais ficarão desda logo, 
incorporadas ao bem móvel citado: 

li - Facultar il PERMITENTE, quando esta Julgar conveniente, exame e vistor111 do bam móvel 
utlllzado pelo PERMISSIONÁRIO: 

Ili - Pagar, pontualmente, todas as despesas que recair sobra o bem móvel, qualquer que seja a 
forma d11 cobrança ou lançamentos; 
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CLAUSULA QUINTA - O PERMISSIONÁRIO não poderé, sob qualquer prelllXlo ou fundamento, 
ceder ou transferir a presenta permissão a terceiros, nem sublocar ou emprestar o bem móvel, no todo 
ou .em parte, sob pena da rescisão do prasante Termo da Pennissão da Uso, além da aplicação de 
sanções legais cablveis. 

CLÁUSULA SEXTA - Quaisquer modlllca91les que o PERMISSIONÁRIO prelanda executar no bem 
móvel ora cedido, dependenl da prévia autorização da PERMITENTE, sendo que as mesmas corren'llo 
por conta do PERMISSIONÁRIO, all!m de ficar lnoorporadas ao bem móve� nilo cabendo ao 
PERMISSIONÁRIO o dinilo de ressarcimento ou Indenização a qualquer lilulo • 

CLAUSULA SÉTIMA- O presante instrumento, além dos demais casos previstos em lei, se rescindirá 
de pleno direHo, na ooontncia das seguintes situações: 

1 - Descumprtnento da quaisquer das cláusulas deste lnSlrumento, desde que o PERMISSIONÁRIO 
não se disponha a dar cumprimento catraio às mesmas; 

li - Superveril!ncla do intera� público . 
. 

CLAUSULA OITAVA - Poderá a PERMITENTE, segundo seu interesse, retomar o bem móvel objeto 
deste Termo, por meio de not1flcação ao PERMISSIONÁRIO com antecedência ele 30 (trinta) dias. 

cLAuSULA NONA- Fica eleHo o Foro da Comarca de Assis para dirimir eventuais dlivldas oriundas 
deste Termo da Pemissão de Uso. 

Assim, Justas e contratadas sobre todas a cada uma das cláusulas acima enunciadas, as partes, com 
as testemunhas abaixo, assinam o prnente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que a 
avença produza os seus regulare�.

e
.
reltos . 

AsslslSP, _ de _______ de 2004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Pennltente 

CARLOS ANGELO NOBILE 
PrereHo Munlcipal 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PtlBUCA - 31 CIRCUNSCRIÇÃO REBIONAL DE 
TRÃNSrro DE ASSIS 
Pannlssionirio 

DR. NEWTON CALASANS JUNIOR 
Delegado da Policia .z• classe - Diretora da CIRETRAN 

TESTEMUNHAS: 
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